                                         INDICAÇÃO N°        207        , DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja liberada uma 

verba de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), suficientes para a manutenção da 

Associação Casa da Criança Santa Terezinha, no município de Limeira. 

JUSTIFICATIVA 

A Casa da Criança Santa Terezinha está sediada em Limeira abrigando e atendendo crianças e adolescentes em todas as suas necessidades.A associação sobrevive de verbas do poder público, de doações e mensalidades e sua administração é regida por uma diretoria eleita a cada dois anos. 
 

A história da Casa da Criança Santa Terezinha mostra uma trajetória de voluntários atuando na entidade e servindo a comunidade de Limeira, em época que pouco se falava nesse tipo de trabalho. No ano de 1927,Limeira contava com um orfanato chamado Santa Terezinha de Jesus, sediado no terreno da antiga Casa de Saúde, localizada na Rua Alferes Franco. 

Através da preocupação do então presidente do orfanato, Major José Levy Sobrinho e da contribuição do Sr. Hypólito Pinto Ribeiro, proprietário da indústria de papelão Ribeiro & Parada, foi possível a construção da atual sede da Casa da Criança, num terreno de 3.683 metros quadrados, na antiga Rua da Instrução do Asilo da Mendicidade de Limeira. 

Três anos depois em 22 de setembro de 1941, com o prédio já pronto, o livro de registros da Casa da Criança registrou a transferência das primeiras meninas do orfanato para o local. Em 1946 a Associação Casa da Criança Santa Terezinha recebeu a escritura definitiva do prédio e do terreno. 

A Casa da Criança preza por realizar seu trabalho sempre seguindo rigorosamente o 

Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), garantindo todos os direitos de crianças e 

adolescentes abrigadas. 

Sala das Sessões, em 14/03/2011

a)Ricardo Montoro

